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221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e parágrafos, à servidora

FRANCIANE DE OLIVEIRA SILVA, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. 300063621,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da

Educação/SEDUC/Porto Velho.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0035000692

Portaria nº 236 de 11 de janeiro de 2023

SEGEP-NCSR

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.

3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0033452474) SEDUC-EEEFMABS, Desp. 0033700497 SEDUC-NMP, que consta no

Processo n. 0029.119904/2022-11,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora ROSANGELA ASSIS SILVA GOMES, Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. 300027837,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da

Educação/SEDUC/Urupá, no período de 1.2.2023 a 30.4.2023, referente ao 3º quinquênio de 15.7.2007 a 14.7.2012.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor Especial do Gabinete

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0035035199

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 866/ 2021

Data da Publicação

DOE:

12/

01/2023

Data Publicação da

Homologação:

16/

12/2022

Processo

nº

0049.125252/ 2021-

27

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material de consumo,visando atender as necessidades do setor

de centro cirúrgico deste Hospital de Base Ary Pinheiro Secretaria de Estado de Rondônia.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
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De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o

preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços

poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço

de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho

ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações

da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e

Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO
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Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO

DIF.

%
DETENTORA

1

ALÇA DE POLIPECTOMIA

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL, TIPO

MICRO OVAL, RIGIDEZ MÉDIA,

COMPRIMENTO DE 200 ATÉ 240CM E

LAÇO COM DIÂMETRO DE 10 Á

13MM, PARA CANAL DE TRABALHO

DE 2.8MM.

90 UNIDADE VITAL R$ 100,93 R$ 100,93 0

D M A

MACIEL E CIA

LTDA

2

ALÇA DE POLIPECTOMIA

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL, TIPO MINI

MICRO OVAL, COMPRIMENTO DE

200 ATÉ 240CM E LAÇO COM

DIÂMETRO DE 11MM, PARA CANAL

DE TRABALHO DE 2.8MM.

90 UNIDADE VITAL R$ 250,00 R$ 160,00 -36

D M A

MACIEL E CIA

LTDA

3

PINÇA PARA BIOPSIA SEM AGULHA,

PERMITINDO MULTIPLAS COLETAS,

ATÉ 4 AMOSTRAS SEM RETIRADA DO

ACESSÓRIO DO ENDOSCÓPIO,

COMPRIMENTO DE 120 ATÉ 160CM,

PARA CANAL DE TRABALHO DE

2.8MM. ABERTURA DA MANDÍBLA DE

2.4MM. DESCARTÁVEL.

225 UNIDADE VITAL R$ 56,48 R$ 56,48 0

D M A

MACIEL E CIA

LTDA

4

PINÇA BIOPSIA SEM AGULHA,

MANDÍBULA DE CAPACIDADE

STANDARD, DESCARTÁVEL,

DIÂMETRO EXTERNO 2.2MM, SEM

AGULHA, COMPRIMENTO DE 180

ATÉ 230CM, PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8MM.

DESCARTÁVEL.

150 UNIDADE VITAL R$ 56,48 R$ 56,48 0

D M A

MACIEL E CIA

LTDA

5

PINÇA BIOPSIA GASTROPEDIÁTRICA,

DIÂMETRO EXTERNO DE 1.8MM,

PARA CANAL DE TRABALHO DE

2.0MM, COMPRIMENTO DE 120CM

ATÉ 160CM. DESCARTÁVEL.

60 UNIDADE VITAL R$ 60,00 R$ 60,00 0

D M A

MACIEL E CIA

LTDA

6

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO - CATETER DE

DILATAÇÃO POR BALÃO. DEVE

CONTER FIO GUIA 0.035",

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE

160CM ATÉ

180 CM, TRÊS DIÂMETROS

DISTINTOS DE 08 Á 10 MM,

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 8.0

CM., CANAL DE TRABALHO DE 2.8

MM NO MÁXIMO. DIÂMETRO DO

CATETER DE 5.5FR ATÉ 6FR.

UTILIZAÇÕES EM ESÔFAGO, PILORO,

CÓLON E PAPILA. DESCARTÁVEL E

ESTÉRIL.

75 UNIDADE MEDIGLOBE
R$

1.123,50
R$ 1.123,50 0

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA
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7

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO - CATETER DE

DILATAÇÃO POR BALÃO. DEVE

CONTER FIO GUIA 0.035",

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE

200CM ATÉ

240 CM, TRÊS DIÂMETROS

DISTINTOS DE 08 Á 10 MM,

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 5.5

CM., CANAL DE TRABALHO DE 3.2

MM. DIÂMETRO DO CATETER DE 7.5

FR. UTILIZAÇÕES EM ESÔFAGO,

PILORO, CÓLON E PAPILA.

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL.

75 UNIDADE MEDIGLOBE
R$

1.123,50
R$ 1.123,50 0

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

8

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO - CATETER DE

DILATAÇÃO POR BALÃO. DEVE

CONTER FIO GUIA 0.035",

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE

160CM ATÉ

180 CM, TRÊS DIÂMETROS

DISTINTOS DE 10 Á 12 MM,

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 8.0

CM., CANAL DE TRABALHO DE 2.8

MM NO MÁXIMO. DIÂMETRO DO

CATETER DE 5.5FR ATÉ 6FR.

UTILIZAÇÕES EM ESÔFAGO, PILORO,

CÓLON E PAPILA. DESCARTÁVEL E

ESTÉRIL.

75 UNIDADE MEDIGLOBE
R$

1.123,50
R$ 1.123,50 0

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

9

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO - CATETER DE

DILATAÇÃO POR BALÃO. DEVE

CONTER FIO GUIA 0.035",

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE

200CM ATÉ

240 CM, TRÊS DIÂMETROS

DISTINTOS DE 10 Á 12 MM,

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 5.5

CM., CANAL DE TRABALHO DE 3.2

MM. DIÂMETRO DO CATETER DE 7.5

FR. UTILIZAÇÕES EM ESÔFAGO,

PILORO, CÓLON E PAPILA.

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL

75 UNIDADE MEDIGLOBE
R$

1.121,10
R$ 1.121,10 0

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

10

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO, ESTOMAGO

ESÔFAGO, E VIAS BILIARES 12 Á 15

MM, DIÂMETRO DO BALÃO INFLADO,

COMPRIMENTO DO BALÃO 5,5 CM,

COM CATETER DE COMPRIMENTO

DE 200CM ATÉ 240 CM, TAMANHO

DO CATETER DE 8 FR,

PRÉCARREGÁVEL COM FIO DE 0,035/

300 CM.

75 UNIDADE MEDIGLOBE R$ 721,77 R$ 721,77 0
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA
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11

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO - CATETER DE

DILATAÇÃO POR BALÃO. DEVE

CONTER FIO GUIA 0.035",

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE

200CM ATÉ

240 CM, TRÊS DIÂMETROS

DISTINTOS DE 15 Á 18 MM,

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 5.5

CM., CANAL DE TRABALHO DE 3.2

MM. DIÂMETRO DO CATETER DE 7.5

FR. UTILIZAÇÕES EM ESÔFAGO,

PILORO, CÓLON E PAPILA.

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL.

75 UNIDADE MEDIGLOBE R$ 740,74 R$ 740,74 0
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

12

BALÃO DE DILATAÇÃO

PROGRESSIVO - CATETER DE

DILATAÇÃO POR BALÃO. DEVE

CONTER FIO GUIA 0.035",

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE

200CM ATÉ

240 CM, TRÊS DIÂMETROS

DISTINTOS DE 18 Á 20 MM,

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 5.5

CM., CANAL DE TRABALHO DE 3.2

MM. DIÂMETRO DO CATETER DE 7.5

FR. UTILIZAÇÕES EM ESÔFAGO,

PILORO, CÓLON E PAPILA.

DESCARTÁVEL E ESTÉRIL.

45 UNIDADE MEDIGLOBE R$ 632,25 R$ 632,25 0
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

13

KIT DE LIGADURA ELASTICA DE

VARIZES DE ESÔFAGO, DE USO

ÚNICO E ESTÉRIL, PRÉ - MONTADA,

CONTENDO 01 TAMBOR COM SETE

ANÉIS LIVRES DE LÁTEX, COM

BORDAS QUE ADEREM À MUCOSA,

PERMITINDO VISUALIZAR DURANTE

A LIBERAÇÃO DOS ANÉIS, O SEXTO

ANEL SINALIZANDO O PENÚLTIMO

DISPARO. LÁTEX-FREE. MANOPLA

PLÁSTICA GIRATÓRIA COM CLICK

AUDÍVEL NO MOMENTO DA

LIBERAÇÃO DA BANDA ELÁSTICA E

SER DE CONESÃO DE LUER LOCK

PARA ADAPTAÇÃO AO CATETER

IRRIGADOR E CINTA EM VELCRO

PARA FIXAÇÃO DA MANOPLA.

ATENDE CANAL DE TRABALHO DE

NO MÍNIMO 2,8 MM. DESCARTÁVEL E

ESTÉRIL.

420 UNIDADE
LAVI

MEDICAL
R$ 650,00 R$ 608,00 -6,46

PORTO 71

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

EIRELI - EPP
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14

BALÃO DILATADOR PNEUMÁTICO

PARA ACHALASIA, DESCARTÁVEL,

DIÂMETRO DO CATETER

INTRODUTOR DE 14Fr/ 4,67MM,

COMPRIMENTO DE 90CM, INDICADO

PARA USO COM FIO GUIA 0.038",

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 10CM,

DIÂMETRO DE INSUFLAÇÃO DO

BALÃO DE 30MM.

60 UNIDADE MEDIGLOBE R$ 837,00 R$ 837,00 0
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

15

BALÃO DILATADOR PNEUMÁTICO

PARA ACHALASIA, DESCARTÁVEL,

DIÂMETRO DO CATETER

INTRODUTOR DE 14Fr/ 4,67MM,

COMPRIMENTO DE 90CM, INDICADO

PARA USO COM FIO GUIA 0.038",

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 10CM,

DIÂMETRO DE INSUFLAÇÃO DO

BALÃO DE 35MM.

60 UNIDADE MEDIGLOBE R$ 837,00 R$ 837,00 0
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

16

BALÃO DILATADOR PNEUMÁTICO

PARA ACHALASIA, DESCARTÁVEL,

DIÂMETRO DO CATETER

INTRODUTOR DE 14FR/ 4,67MM,

COMPRIMENTO DE 90CM, INDICADO

PARA USO COM FIO GUIA 0.038",

COMPRIMENTO DO BALÃO DE 10CM,

DIÂMETRO DE INSUFLAÇÃO DO

BALÃO DE 40MM.

60 UNIDADE MEDIGLOBE R$ 837,00 R$ 837,00 0
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

17

CESTA PARA EXTRAÇÃO DE

CÁLCULO BILIAR, ESTÉRIL E

DESCARTÁVEL. COMPATÍVEL COM

DISPOSITIVO LITOTRIPTOR, COM

FUNÇÃO DE EXTRAÇÃO E

TRITURAÇÃO DE CÁLCULOS

BILIARES, PARA CANAL DE

TRABALHO 3.2MM, COMPRIMENTO

DA CESTA DE 5.0CM E DIÂMETRO DE

2.5MM. APRESENTA A PONTA DA

CESTA EM LIGA DE PRATA E O FIO

DA CESTA EM TITÂNIO, MANOPLA

EM ABS. ATENDE A TROCA RÁPIDA

DE ACESSÓRIOS UTILIZANDO

DISPOSITIVO QUE PERMITE A

FIXAÇÃO DO FIO GUIA PARA A

TROCA DE ACESSÓRIOS

RAPIDAMENTE. BASKETT

LITOTRIPTOR, MEDINDO CERCA DE

2,5CM, ACOPLÁVEL A MANOPLA

LITOTRIPTORA, ESTÉRIL,

EMBALAGEM INDIVIDUAL.

150 UNIDADE MEDIGLOBE R$ 944,44 R$ 944,44 0
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone
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08.865.466/

0001-61

D M A MACIEL E CIA

LTDA

ROD JUSCELINO

KUBITSCHEK, 300 -

JARDIM MARCO ZERO

MACAPÁ - AP

DENISE MARILLU

DO AMARAL

MACIEL

752.150.392-

91

(96)-3217-

2818/ (96)

98140-

8588

04.242.860/

0001-92

MEDI-GLOBE BRASIL

LTDA

AVENIDA DO CONTORNO

SALA 201,202, 2090 -

FLORESTA

BELO

HORIZONTE -

MG

MARTIN

RASSBACH

017.103.276-

42

(31)3274-

7383/

8718-7

17.035.479/

0001-02

PORTO 71 IMPORTACAO

E EXPORTACAO EIRELI -

EPP

Rua Araújo Figueiredo,

119 - Centro-Florianópolis

FLORIANÓPOLIS

- SC

MARIA

GENOVEVA DE

SORDI

GUILHERME

644.688.798-

15

48-3065-

6800
/

4042-

2171

RAFAELA RAMIRO PONTES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0034934093

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 117/ 2022

Data da Publicação no

DOE:

12/

01/2023
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CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

Registro de preços para eventual e futura aquisição de bens e serviços comuns (Equipo Exclusivo para Nutrição Enteral

com cedência, em regime de comodato, de Bombas de Infusão exclusiva ou não para Terapia Nutricional Enteral - TNE,

de forma continuada por um período de 12 meses, a fim de atender demanda do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro -

HBAP, Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD, Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II – HEPSJP-II, Assistência

Médica Intensiva – AMI-24h, Hospital de Urgência e Emergência de Cacoal – HEURO, Hospital Regional de Cacoal - HRC,

Centro de Medicina Tropical de Rondônia – CEMETRON, Hospital de Campanha de Rondônia - HCRO e Hospital de

Campanha da Zona Leste - HCZL (CERO-COVID-19), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde -

SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens


